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de 6 de março de 1933 a 19 de maio de 1942; que, CODtIIDdo, ...aa. .... de da ...... 
de ...nço, foi coacedida sua clemUaão. por Dão ..... CIIGWIr _ aniço, • _ qae a _ 
fóae pncedida de qualquer proceao acliDiDiatrativo. coaforme pnecreve o Decreto lederaI 
.. 0 3.070. de 20 de f........uo de 1941. 
_ eonte.tando. _ diae a Fazenda do Eatado Dão ..-u- ruIo _ ..... de ,... que, 
teDdo lido readmitido em 6 de março de 1933 a -.do a 19 de maio de 1942. não 
coatava ainda 10 anos de ...nço. pois, em coaformidada CXIID o ut. 77 do Estatuto &. 
Punciooários,. a coatagem de tempo anterior à readmiaio , -curada apeuaa pera o 
efeito de aposentadoria; que. ademaia. o autor foi diopeal8do pw coaveaiitu:ia de -.iço, 
dadaa inúmeras falto cometidas no ezerácio do carao. 

Realizada a audiincia de instrução. ......... a decidir: 
Conforme o ......... tameDto co_te de fIL. verifi~ COGtar o _ maia de 10 

anos de oerviço, prestado Da Guarda Civil. Segundo preceito coaatituc:ioDa1. o fUDCioDário 
com maia de 10 anos de exercíc:io Dão pode !lU demitido _ qae a.. ato _la pnc:edido 
de um- inquérito adminiatrativo. Tais prantia8 _ &. _ 188 • 246 do EaUtuto 
dos Fundcmários Públicos do Estado. Segundo dUp&, por6m, o art. 77 di_ &tatuto, 
o funcionário readmitido. .6 tem direito a coatagem de tempo de l«Yiço em carao-
anteriors, sOmente pera o efeito de aposeotadoria. . 

De fato tem razão a F/l%eIlda. A readminlo, -auado TemíatocIea Cavaleinti. 
Tratado de Direito Administrativo, 3/411, cria uma llituação juridica lIOV8 pera O fundo
uário; ile reingreaa no serviço, não importando a reaclmiwllo em coatm..çio do ~ 
mas em nova DOIIlf!8Çio. A readminão é uma faculdade cuaferida _ Govimo. a, por 
..... iate, em relação à Contagem de tempo em l«Yiço anterior, apeaaa a acolhe, pera o 
efeito de aposentadoria. A readmissão não se coafuDde com a reintearaçio, pois aquela 
importa uma novação Da relação jurídica entre o fuadoaIIrio • o Eatado. 

Tendo em CDDIidetação ines prindpa de cIinIito admiDimativo, verificamos qUe 
o tempo de serviço do autor. pera o efeito de prantla.de J)III'III8Dência 110 CIU'1P>, .to _ 
início pelo ato de sua última readmiasão em 6 de março de 1933. a 88Ddo ...........ro • 
19 de maio de 1942, Dio coatava ainda oslO '....,. di efetivo ezerácio 110 CIU'1P>. para 
cozar da prantia estatuida pelo art. 188 do Decreto. estact..I .. - 12.273. de 28 de outubro 
de 1941 (&tatuto dos FundODários Públicos), que , a ~ do art. 25 do Decreto
.. federal D.O 3.070. de 20 de fevereiro de 1941. 

'pelos fundamentos espostos, julpmos Improcedente • JlNRDte ação. • coact.. ...... 
O autor nas c:ustaII. pela forma Iepl. . 

Publiqu_ em audiência pera hoje deIIIpada. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 1944. - Cl6ri8 • X,.". Barr-. 

• 
PECULATO - SUBSTITUIÇAO DE SELOS POR EMPREGA

DO POSTAL 

- Pratica crime de peculato O ~ poIItaI qte deecola 
eelos de cartas, substituindo-os p« ",,"011 já utüüracI".. a lim de .. 
apropriar dOll primeiros; 

- A parda da lunção pública, retmltanle da oondenas;ão em 
crime dft peculato. 

TRmUNAL DE APELAÇÃO DE sAo PAULO 

Apelante: Augusto NaIiID 
Apelação criminal 0.0 13.506 - Relator: Sr. De8embargador 

TRAsÍBtJLO DE ALBuQOERQUa 

ACÓIIDÃO ' 

Viatoe, relatado. e discutidos êatea autos de apelação c:rimiDal Do o 13. 50&. 
da Comarca de Pederneiras, em que é ape1aote Auguto Nalim e ape1ada 
• Justiça Pública: 

O apelante era condutor de malas do correio postal e, __ qualidade, 
deIc:olou selos de cartas postadas em Pedemeiras, ~ por outtoa 
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já utilkados; com um carhnbo adequado era dissimulada a marcação pri
mitiva e disfarçados os sinais da reutilização do sêlo. As cartas eram, em 
diversos casos de rompimento da sobrecarta, deixadas no próprio carro. Em 
conseqüência, depois de processo regular, foi o apelante condenado a cumprir 
a pena de sete anos de reclusão pelo crime do art. 312 e três meses e meio 
de detenção pelo crime do art. 151, ambos do Código Penal, além das multas. 
Não se conformando com a decisão, apelou e alegou a nulidade do processo 
por vício da citação inicial e incompetência do juízo em que foi processado; 
no mérito, nega a prática dos crimes que lhe foram atribuídos e impugna a 
classüicação feita. O Dr. procurador geral do Estado opinou pela condenação 
do apelante como autor de um crime de apropriação indébita. 

As preliminares são improcedentes; a citação do apelante foi feita re
gularmente, tendo comparecido à instrução criminal e interrogado; o fôro do 
delito não ficou bem provado em face da negativa do apelante, mas a incom-, 
petência ratione Zoei não justifica a anulação do processo. Foi o que sempre 
Eustentou Vicente de Azevedo na Procuradoria Geral do Estado, com o apóio 
dêste Tribunal. 

O crime de peculato está bem caracterizado e provado, mas as penas 
impostas, restritiva da liberdade e pecuniária, são exageradas e, por isso, 
devem ser reduzidas ao minimo -das cominadas no art. 312. O crime contra 
a inviolabilidade de correspondência também não pode ser negado, pôsto que 
a classüicação exata seja a do art. 151, § 1.0, inciso I, do Código Penal, com 
a mesma pen!ll. O apelante não tinha a intenção de devassar a correspon
dência; o que êle queria era apropriar-se dos selos, acontecendo romper-se 
a sobrecarta, algUmas vêzes, na operação de descolá-los; nesse caso as cartas 
eram sonegadas. Por êsse crime a pena foi aplicada com justiça. 

A sentença está incompleta por não ter incluído na, condenação a pena 
acessória da perda do emprêgo, nos têrmos do art. 68, inciso I, do Código. 
Penal, e dela devia constar como está expresso no art. 70. A perda da função 
pública, na espécie, veruica-se iptlO jure; é uma resultante da condenação 
em crime de peculato e instantâneamente produzida. 

Por' êsses fundamentos, acordam em 2.a Câmara Criminal, 'por unanimi
dade de votos, dar provimento parcial ao recurso para reduzir a dois anos de 
reclusão e multa de Cr$ 5.000,00 a pena pelo crime do art. 312, mantida 
quanto ao mais a sentença apelada, completada com a imposição 00 apelante 
da pena acessória da perda do emprêgo público federal por êle exercidoi 
(Código Penal, art. 67, inciso I; art. 68, inciso I; art. 70, inciso I). Custas 
na forma da lei. 

São Paulo, 1 d~ março da 1945. - Bemardes Júnior, Presidente, com 
voto. - TratlÍbulo de Albuquerque. Relator. - Vicente de Azevedo. 

PARECER 

.u milicfade. IU'lliiiclas pelo réu apelante Dão têm procedência. 
No mérito, porém, parec:e-me que lhe ll8IIiate razão, quanto à classificação do crime 

que, entretanto, Dão 6 o que pret~ o apelante. A principio, e de acôrdo com a 
denúncia, atribuiu.... ao réu o delito de peculato e ao mesmo tempo o de violação de 
correspondência, mas, faJhendo a pn>V1l dê.te último, opioou o Dr. promotor pela condenação 
do réu. Unicamente nas penas do primeiro daqueles crimes, entendendo que era peculato 
o apropriar-se do Iêl0 POStai. em razão do cargo, empregando, para isso, falsificaçlo. 
O Dr. juia de c1ireito, porém, aceitou a primitiva c1aasificação e aplicou a pena pelos 
dois crimes, condenando o réu em ambos. 

Nie me convenci da uistência do delito de violação de correepondência, como 
também Dão me convenci da aistênda do péCUlato. . 
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o carimbo e c. lIeloB _doe .,.,...tituiram o material emprepeJo peJo ria a fim de 
apepr c. -ticic. do crime. Apropriava_ o réu de todoa .. HIoa colocada. Da cutM 
e c. IUbstituía pelos ""Ioe usad... como deisou claro o laudo pericial. 

Valia ...... III!ID dúvida, da ciraulstincia de lhe virem _ cartas ~ às mãoot. para 
par em prlatiao O delito. Entretanto, Dão é .,...m.t dar_ a ê_ fato o car6ter de peculato, 
equiparando o carteiro ao próprio funcioaúio incumbido da veuda ou da cuarda doe 
HIoa. que êae. Iim. cometeria. ........ caso. o crime de peculato. 

Vejo, JIOÜI. lUl e8péc:ie. a limplee apropriação indébita. E como ... trate da ae10a de 
fDfimo va10r e de crimina.o primário. peII80 que ao réu deve ...r apliaoda a peaa de um 
AlIO pelo crime de apropriação indébita. aubstituida a de reclusão pela de deteução. Dão 
opinando pela convenão em limplee multa. dadas as circuuatândas em que O caso oc:orrea. 

N: ........... tido. -. pelo provimento. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1945. - Sinémo Rocha, pt'OCUnldor pral do &tado • 

• 
APOSENTADORIA - EXERCICIO DE FUNÇAO REMUNE

RADA - ACUMULAÇAO 

- O Decreto-Iei a.O 5.643 de 1943, não profbe a acumulação 
dos proventos de aposentadoria com os de função remunerada. 

CONSELHO SUPERIOR DA PREVID1!;NCIA SOCIAL 

Mário Viana versus C. A. P. dos Serviços Públicos dos Estados da Bahia 
e SerJtipe 

Processo Do° 2.481-45 - Relator: Sr. Conselheiro 

LEMOS LEsSA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos em que Mário Viana recorre do ato da 
Caiu de Aposentadoria e PeD8Ões dos Serviços Públicos dos Estados da Bahia 
e Sergipe, que suspendeu o pagamento dos proventos de sua aposentadoria: 

"Mário Vuma, aposentado da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ser
viços Públicos da Bahia e Sergipe por ter aceito um cargo do govêmo da 

Bahia, teve suspenso o seu benefício. Recorreu para aquela instituição .. 
como não lograsse acolhimento o !leU pedido, recorre a êste Tribunal. 

COMENTAmO 

AS ACUMULAçõES RE~AS E O SEGURO SOCIAL 

As acumu1aÇÕés remr.meradas - Seu histórico 

1. As acumulações rem\Dleradas nasceram com o Brasil. Fo
ram a herança transmitida pela côrte portuguêsa imigrada, em que 
o privilégio de poucos monopoliza os empregos do Estado. Barbalho 
mostrou, em página célebre, como a acumulação remunerada era 
fruto originário do vaUdismo palaciano. 1 O . direito português 
cogitlou de proibí-las, desde a Carta Régia de 6 de maio de 1623, 




